
ATA Nº 028/2022 

Aos cinco (05) dias do mês  de dezembro de  dois  mil e vinte e dois (2022), às dezoito horas 

e quinze minutos (18:15 hs), no Plenário Vereador Hilário Ferri da Câmara de Vereadores de 

Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se os (as) senhores (as) Vereadores (as) 

para uma Sessão Ordinária. O Presidente da Mesa Diretora, Vereador Tiago Santin Fornari, 

assumiu a direção dos trabalhos. Presentes os seguintes Vereadores: Izolete Guerini de Lima, 

Clóvis Provensi Roman, Sueli Giordani, Gilson da Silva, Augusto Cichelero, Tiago Fornari, 

Eberson Coradi, Irineo Zatt Vitali e Emir Farias Colognese. Havendo quórum regimental, o 

Presidente declarou  aberta a Sessão e colocou em discussão e votação a Ata de nº 027/2022, 

da Sessão Extraordinária realizada no dia vinte e oito (28) de novembro de 2022, sendo 

aprovada integralmente e por unanimidade. O Vereador Irineo fez a leitura de um trecho da 

Bíblia. O Presidente apresentou a seguinte pauta  para a ordem do dia: - Projetos de Leis  nº  

092, 094 e 095/2022; e, - Requerimentos nº 024 e 025/2022. Colocada a ordem do dia em 

discussão e votação, aprovada por unanimidade. Ordem do Dia: - Projeto de Lei nº 092/2022, 

que “Dispõe sobre a alteração do Programa de Incentivos à Implantação de Benfeitorias para 

a criação de suínos e aves no município de Arvorezinha e dá outras providências”. Colocado 

em discussão, o Vereador Gilson disse que o Executivo está aumentando o valor do incentivo 

para essas duas áreas. O Vereador Augusto disse que esse projeto foi amplamente debatido e 

caso exista a necessidade de esclarecimentos estão presentes na sessão representantes do 

Executivo para explicar o projeto. O Vereador Eberson lembrou que haviam algumas dúvidas 

com relação ao projeto e que já foram esclarecidas pelo Executivo Municipal, e como vem a 

beneficiar ainda mais os agricultores é a favor do projeto. A Vereadora Sueli disse que é justo 

incentivar os produtores rurais, já que o Município receberá como retorno a geração de mais 

impostos. O Vereador Clóvis disse que o projeto foi bem explicado e justificado e por isso é 

a favor. O Vereador Irineo salientou que o custo para implantar um aviário é muito grande e 

esse aumento do auxílio vem de encontro ao que precisam os avicultores. A Comissão de 

Justiça, Finanças e Orçamento emitiu parecer favorável ao projeto. Colocados o Parecer e o 

Projeto de Lei nº 092/2022 em votação, aprovados integralmente e por unanimidade. - Projeto 

de Lei nº 094/2022, que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.607, de 30 de dezembro 

de 2003, que instituiu o Código Tributário e dá outras providencias”. Colocado em discussão, 

o Vereador Augusto disse que está sendo feita uma adequação no valor cobrado pelo IPTU 

de terrenos urbanos não edificados e foi baseado em lei existente em outros municípios. O 

Vereador Eberson disse que através dessa lei será reduzido o valor do IPTU de certas áreas 

de terras urbanas e vai beneficiar os contribuintes, pois irá reduzir a carga tributária. A 

Vereadora Sueli disse que é favorável porque vai favorecer diversos contribuintes. O 

Vereador Clóvis disse que é contra o projeto porque entende que baixando o valor do IPTU 

de áreas maiores vai estimular a estagnação dessas áreas, desestimulando investimentos e 

impedindo com isso o crescimento da cidade. A Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento 

emitiu parecer favorável ao projeto. Colocados o Parecer e o Projeto de Lei nº 094/2022 em 

votação, aprovados por sete (07) votos contra um (01), sendo o voto contrário do Vereador 

Clóvis. - Projeto de Lei nº 095/2022, que “Altera a Lei Municipal nº 3.601/2022, que autoriza 

o Poder Executivo Municipal a custear o transporte de água potável através do Corpo de 

Bombeiros Voluntários de Arvorezinha”. Colocado em discussão, os Vereadores salientaram 

a necessidade de solucionar o problema da falta d´água no interior do nosso Município. A 

Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu parecer favorável ao projeto. Colocados o 



Parecer e o Projeto de Lei nº 095/2022 em votação, aprovados integralmente e por 

unanimidade. - Requerimento nº 024/2022, de autoria do Vereador Clóvis, que solicita so 

Executivo Municipal que proceda com a realização de feiras periódicas de adoção de animais 

domésticos, no caso, de cães e gatos, adultos e filhotes, presentes no canil da ONG Patinhas 

em Ação, em comum acordo e parceria com ONG, visando diminuir a população do canil e 

dos animais de rua. Colocado em discussão, o Vereador Clóvis informou que que 

aproximadamente quarenta cães vivem em um espaço reduzido e é preciso fazer uma 

campanha de divulgação para que as pessoas interessadas possam adotar os animais. 

Colocado o Requerimento nº 024/2022 em votação, aprovado por unanimidade. - 

Requerimento nº 025/2022, de autoria da Vereadora Izolete, que solicita ao Executivo 

Municipal a pavimentação asfáltica a partir da ERS 332, em Pinhal Queimado, na estrada que 

dá acesso a Mate Novo Agroindústria de Erva Mate, beneficiando também a Madeireira Panis, 

a Industrial Deusa do Mate LTDA e a Rodoito Transportes Ltda. Colocado em discussão, a 

Vereadora Izolete disse que nesse trecho existem quatro empresas que geram emprego e renda 

para o nosso Município. O Vereador Eberson disse que é uma obra importante e merece uma 

atenção especial dos Vereadores e do Executivo, já que as empresas trazem retorno ao nosso 

Município. O Presidente disse que a região é importante para o Município e é necessário ir 

atrás dos recursos para realizar essa obra. Colocado o Requerimento nº 025/2022 em votação, 

aprovado por unanimidade. A seguir passou-se ao Grande Expediente: o Vereador Augusto 

parabenizou a comunidade de Lajeado Ferreira pela grandiosa festa realizada no último 

domingo. O Vereador Clóvis parabenizou a Cerâmica Fachinetto pelo evento Natalino que 

realizou e convidou a todos apara participarem das duas apresentações do Natal no Morro. O 

Presidente convidou a todos para participarem dos jogos rurais que será realizado na Linha 

Quarta Baixa no próximo dia 11. Nada mais havendo para ser registrado, às dezoito horas e 

cinquenta e um minutos (18:51 hs) o Presidente declarou  encerrada a Sessão Ordinária. 

Lavrei a presente Ata, que após  discutida e colocada em votação, será devidamente assinada.  


